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C E R T I D Ã O ==-=====-=-=-=; 
Certificamos nós Oficiai"s~de Justiça 

que em cumprimento ao mandado de Busca e Apreensão, deixamos 
de dar cumprimento ao mandado de Busca e Apreensão, em virtude -de nao ter sido apreendido o objeto da demanda, ficando preju-.___ 
dicada a Busca no endereço mehc'i ,onado ne ·s -te mandadoo 

O referido é verdade e dou fée 
.. l}.l tamira~ 09/12/19.94. 
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